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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica criado o Conselho Gestor do Sistema de

Transporte Público Complementar de Passageiros do Estado da Paraíba
(STPC/PB), vinculado ao Departamento de Estradas de Rodagem da
Paraíba (DER-PB).

Art. 2o São objetivos do Conselho Gestor:

I - promover a integração física e operacional dos sistemas de
transporte de passageiros convencional e complementar.

II - proteger os interesses dos usuários quanto à qualidade e
oferta de serviços de transporte, assegurando eficiência no serviço prestado
e modicidade tarifária;

III - compatibilizar os transportes com a preservação do meio
ambiente, reduzindo os níveis de poluição sonora e de contaminação
atmosférica;

IV - assegurar aos usuários liberdade de escolha da forma de
locomoção e dos meios de transporte mais adequados às suas necessidades;

V - reprimir fatos e ações que configurem ou possam
configurar competição imperfeita ou infrações da ordem econômica.












